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REPUBLICA FEDERATIVA DO B'RAS1L

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL.
DE ESTRADAS DE' FERRO s

PORTARIA DE 11 DE DEZEMBRO
DE 1968 •

O Diretor da Divisão de .Fiscalização
do Departamento Nacional de Estradas
de. Ferro,. resolve:

N.' 20 — Autorizar a construção c
uso de passagem de uivei 'particular a
titulo precário, no Ktn 191,650 do Ra•
mal de Santa Rita de jacutinga, da
Estrada de Ferro Central do Brasil.•

Comissão Permanente
de Concorrência

DESPACHOS DO PRESIDENTE.
Proc. a? 12.137-68 • No %requeri-

mento em que a firma «Conspecira S.A.
.-- Engenharia c Comércio», requer re-
validação de sua inscrição como em-
preiteira neste Departamento, foi exara-
do o seguinte: clleferido--- de acôrdo
com os pareceres. 	 Em, 13-11-68.

Proc.. n.o 11.151.68 ..- No requeri-
mento em que a tinia «Carvalho fios-
ken S. A. Engenharia e Conztru-
çõz, requer sua inscrição COMO Cm.

preiteira neete Departamento, foi exara-
do o seguinte: <Deferido	 de acor-
do com os pareceres». 	 Em, 16 de
d:ottnbro de 11;68.

5.516-68	 Nu requerimen-
to ria que a firma «ALLIF_ER S. A. ,—
1-..agenhoria Indústria e Comércio»,
requer sua Inscrição como empreiteira
uc Departamento foi exarado o se-

.tinte: <Deferido	 cie acárdu com
42ns pareceres, ,-- • En3, 17-12-63.

Proc.	 11.983-63	 Nu requeri-
mento em que a firma «Companhia
Serviços de Engenharia .—. 	
SERV1ENGE», requer sua inscrição co-
pio empreiteira neste Departamento, foi
exarado o seguinte: «Deferido	 de
ncordo <um os pareceres»	 Em, 1
de novembro de 1968. •

Proc. IV 8.516-68 No requeri-
mento eia que a firma <Empresa de
Serviços Urbanos S. A.», requer re-
validação de sua inscrição como em-
preiteira nette Departamento, foi exe-
rcei() o segu:nte: 4.i)eferido .de aceir-
elo toca os pareceresi>...— Em, 10 de
dezembro de 1968.

Proc. 9.800-63 Nu requeri-
Mento em que .a firma <Sociedade TU--
iilea Waraecke Ltda., requer c.a:1 ins-
crição como empreiteira neste Depar-
tamento, foi exarado o seguinte: «Defe-
rido — de careia cefin os *pareceres».

Em, 25-11-63. •

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARIAS DE 16 DZ DEZEMBRO
DE 1063

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de sIttnisis. de Rodagem,
de ttedrdo com as titrlinifções que lhe
confere o item XXXI do artigo 142
do Regimento oprovadó pelo Decreto
n9 44.656, de 17 de outubro de 1958,
resolve: •

No 2.300 — Extinguir o Escritório
de 'Fiscalização tE ..P. — 1ii3,, sediado
era Joaçaba, sob a J.:Liv.:Re ão do 10
Distrao Rozioviario

N9 2.301 — Extinguir o Depósito de
Material Residencial uode-18(4) se-
diado em Jcaçaba, sob a jurisdição do
169 Distrito Rodoviátio Federal. •

O Diretor-Geral- do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
de acordo cem as atribuições que lhe
conferem os itens XXXI e XXXII do
artigo 142 *do 13.egimento aprovado
pelo Decreto 41.656, de 17 de ou-
tubro de . 1053, combinado com o ar-
tigo 79 do Decreto no 48.127, de 19
de abril de 1960, resolve:

N9 2.352 — Dispensar a servidora
Rita Penciano Estrada, matriculo 	
2.179.173, amparada pela Lei 	 	
4.059 de 1932, da função de substi-
tuta co Secretário do Chefe do Ser-
viço de Documentação, da Divisão de
Processamento e Informações' 	
(D.P.I.) em suas faltas ou . impedi-
mentos eventuais..

N9 2,303 — Dispensar o servidor
Armando Landeiro, matr. 2.1357.788,
pertencente ao Quadro do Pessoal
Parte. Especial 'desta Autarquia, da
função de substituto do Secretário do
Chefe cio Serviço de Estudos e Tra-
çados (S.E.T.) da Divisão de Es-
tudos e Projetos (D.E.P.), em suas
faltas ou impedimentos eventuais.
. O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
de acordo ccm as atribuições que lhe
confere o item XXXI, do artigo 142
da Regimento aprovado pelo Decreto
no 44.656, de 17 de outubro de 1958,
combinado com a alínea "b" do ar-
tigo 6o do Decreto no 48.127, de 19
de abril de 1960, resolve:

le19 2.304 — Aposentar o servidor
José Domingos Marinho, matricula 	
1.015.531, no cargo de Mestre de
Obras 'nível 13, da Quadro do Pes-
soal Parte Permanente desta .Autar-

quia, lotado no 79 Distrito Rcdsotiátio
Federal na forma do disposto ito item
I do • artigo 176, com as vantagens
previstas no . parágrafo único do ar-
tigo 181, ambos da Lel n 1.711, da'
28 de outubro de 1952. devondo
'constante na, presente .Portaria, ser
considerado eletivo, a partir de 16
de março de 1953.

N9 2.305 — Aposentar o 3'::1TidO1'
João Mendes da Silva', matr. 2.103,150.
amparado pela Lei 4.069-62, no cargo
de• Trabalhador, desta Autarquia, Ja-
tado tio 18" Distrito ItortOviario Fe-
deial, tia /toma do tizepasto itém
III . 29 do art. 170, voai as tanta-rens
previstas no Rem III do art. 178, am-
bos da Lei 1311, de 28-1C-52.

No 2.:305 — .Aposeitiar serViclur
José Carlos Coutinho, matricula
1.012.538s no cargo de Feitor tottel 5.
do .Quadro do Pessoal Parte Perma-
nente desta Autarquia, lotado no tri
Distrito Rodoviário Fedeial, na forma
do disposto no item III patagrato 29
do artigo 176, com as vantagens prej-
vistas no item III do artigo 178, am-
bos da Lei no 1.711. de 28-10-52.

DI 9 2.307 — Aposentar o servidor
João Francisco de Oliveira,. matrietaa
2.103.188, amparado pela Lei 4.069-C2,
no cargo de Trabalhador, desta Autad-
guia, lotado no 189 Distrito Rodoviário
Federal, na forma do d ispost o no Èern
/II parágrafo 29• do artigo 176, roia
as vantagen.s previstas no item III do
artigo. 178, ambos da Lei 1.111, de
28-10-52.

No 2.308 — Aposentar o servidor
Pedro das Chagas Monte, •inatricula
2.103.238, amparado pela Lei 4.069•62,
no cargo de Trabalhador, desta Autar-
quia, lotado no 189 Distrito Rodoviário
Federal, ria forma do disposto no item
III 6 29 do art. 1762 com as vantasens
previstas no item III do art. 178, ano-
bos da Lei 1.711, de 28-10-52. 	

_

INSTITUTO rmcionAL
DO DESENVOLVIMENTO

AGRAINI

PORTARIA 1)2'. 2' 	 ounrann
DE "73

O Presidente do Los.hato Nacional
do Dzsznvehimento Agrário —
INDA, na uso dai atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 65, 1 29 do

N.9 9 .309 — Apóscntar o servidor
Caries Primo de Souza, matricula
2.151.230, amparedo peia Lei 4.063-C.,
no cargo • de Trabalhador, desta All-
tarquia, lotado no 69 Distrito Rodoviá-
rio Federal, na fama do disposto no
item 111 tio art. 176, com as vantaLkus
provistas no Item III do art. 173, tdu-
bos da Lei 1.711. de 28-10-52.

No 2.310 — Aposentar o seivizicr
guel Olivelia da Costa, a:atra-cot
2.100.21.'2, amparado pela Lei 4.039-£2,
no cargo de Trabalhador desta A izse-
41.113, lotado nu 18e Distrito Rodovif000
Vedei:st, na forma du disposto no itera
III 1 2o cid a:t. 176, com as vtpitasees
presistas no hem III do art. 178, .mt-
bus da Lei 1.'711. de 2C-1S-52.

No 2.311 — Aposentar o se/ed
Ivandel Correto dos Santos,. tient/st:1mi
2.177.129, amparado peia 1,el 4.W) t,2.
no cargo eo: Trabalhador t1,2bta p.
ittiqh.a, lotado no 169 LEstran

Iettrial, na forma do desp.:sio
no itein III tio art. 1:1, com .tts ton.
tagens previstas dai item III .L.1
173, ara lies	 Iset 1.71. 	 de 28-16-52.

No 2.312 — eipssentar o FrrodGe
Cyprianso R e miro dos Santos, matri-
cula 1t 2. i2.56, ornesrado pia Lei
4.630-52, no Cargá (:e f'atriiihe ,ro. (res-
ta Autaiqu'a, lotado ao V9 DIstrito
Redeviárin Fedem!, na forolo do cos.
mio nu item III (I n ws ç.•	 fon

.tautagens presisti., no'll em 1•1 do
art. 173, ambos do Leu 1.711 ,
28-10-52.	 •

N9 2.313 — Aposenor o servidor
João-Batista dos Anje., insteieu a ns
2.130.459, amparado pela Lei 4.93to .P2,
no cargo de .Ajudante; desta toits*:-
guia, lotado no 6e Distrito Rodovi(trin
Federal, na forma tio disposto no dela
III do int. 176, com as vantagens pro-
vistas no item II do art. 178, aatbes
da Lei 1.711, de 20-10-52.

N9 2.323 — Designar o servi-:or
rosiiii• aka Yokoranut, maticula 	
2.219.605; amparado pela Lei 4.060-E2,
para exercer a luução gratifiertdo,
simbolo 4-F de Chefe da Seçzio de
Cadastro (D.P.-1) cia Divisão de
Planejamento.

t..:;titartruto Gemi aprovado pelo
Cesteto no 55.890, de 31 de maiço
re 1935 e lendo em vista õ contido
no Precz-sso n9 INDA-3.164-88, re-
solve:

h" 110 — 1121.,:par o servidor ima
de Alm : da Pinto, ocupante da fun-
ção de Zoopalologista da Tabela Nu-
mérica do Pessoal Temporário, re-
gida pela Consolidação das Leis do
Trabalho, para exercer, em comissão,

MIN= -d1R10 DA
AGRICULTURA





MINISTÉRIO DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL

Sexta-feira

. CONSELHO REGIONAL
DE TÉCNICOS DE
ADMINISTRAÇÃO

Região •

Junta Administrativa
RESOLUÇÃO N9 26-68

A Junta Administrativa do Conselho
Regional de Técnicos de Administração

P Região, no uso de suas atribuições,
resolve:

Art. 1° Concluir, favorávelmente, ã
concessão de registro e inscrição, com
fundamento no parágrafo único do artigo
3, da Lei n° 4:769-65 e paragrafo único
'do artigo 20 do Decreto n° 61.934-67,
a João Coimbra, Aécio Arnaldo Sodoma
'Ida Fonseca, Esmerino de Oliveira Ma-
galhães, José Soares da Rocha, Enira
Therezinha Cavalli Estrala e Raul Soa-
res da Silveira

Brasília, 14 de novembro de 1968.
Antônio Ramos Machado, Presidente. --
Octacilio Portugal Lopes, Vice-Presi-
dente,	 Paulo Vieira da Silva, Mem-
bro. ,-- Pedro Guimarizes Pinto, Mem-
bro. -- Guilherme Augusto Alves Pires,
Membro.	 Guy de Fontgalland :orrea
da Silva Loureiro, Membro.

RESOLUÇÃO N° 27-68

A Junta Administrativa do Conselho
Regional de Técnicos de Administração

l s Região, no uso de suas atribuições,
resolve:

Art. 1° Negar registro na categoria de
Técnico de Administração, por pão en-
contrar amparo na Lei n° 4.769-65 e no
Decreto n° 61.934-67, a Armim Rei,
nehr.

Brasília, 14 de novembro de 1968
'Antônio Ramos Machado, Presidente. ,-
Octacilio Portugal Lopes, Vice-Presi-
dente.	 Paulo Vieira da Silva, Mem-
bro.	 Pedro Guimarães Pinto, Membro
-- Guilherme Augusto Alves Pires,
Membro.	 Guy de Fontgalland Co.-,-ea
da Silva Loureiro, Membro.

RESOLUÇÃO N° 28-68

. A Junta Administrativa do Coasellio
Regional de Técnicos de Administração

1° Regiáo, no uso de suas atribuições,
resolve:

Art. P Negar registro na categoria de
Técnico de Administração, por não en-
contrar amparo na Lei n° 4.769-65, e no
Decreto n° 61.934-67. a Jarbas Fidelis
de Souza.

Brasília, 20 de novembro de 1968. —
António Ramos Machado, Presidente.
Octacílio Portugal Lopes, Vice-Presi-
dente	 Paulo Vieira da Silva, .Aem-
bro.	 Pedro Guimarães Pinto, Membro
-- Guilherme Augusto Alves Pires,,lViem
bro. — Mauro Mandelli, Membro.
Guy de Fontgalland Correa da Silva
Loureiro, Membro.

RESOLUÇÃO N9 29-68

A Junta Administrativa do Conselho
Regional de Técnicos de Administração
,--- I s Região, no uso de suas atribui-
ções, resolve:

Art. 1° Concluir, favorãvelmcnte,
concessão de registro e inscrição, com
fundamento no parágrafo único do artigo
3° da Lei n° 4.769-65, a Maria José
Bartholo de Oliveira, Aloiza Rossi e
Alvaro Braga; com fundamento na alínea
a do artigo 39 da Lei n°3,14.769-65, a
Ricardo de Godoy Jagukeibe; e, com
fundamento na alínea c id% artigo 30 da
Lei n° 4.769-65, a Luiz Marfo Borges
Estrella.

Brasília, 20 de novembro de 1968. --
Antônio Ramos Machado, Presidente. --
Octacilio Porfugal Lopes, Vice-Presi-

dente. e- Paulo "Vieira da Silva, Mem-
bro -- Pedro Guimarães Pinto, Mem
bro. Guilherme Augusto Alves Pires,
Membro. -- Mauro Mandelli, Membro.

Guy de Fontgalland Corrêa da Silva
Loureiro, Membro.

CONSELHO FEDERAL
DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA
Ata da Sessão n. 9 802

Aos dezesseis dias do mês de ou-
tubro de mil novecentos e sessenta
e oito (1968), às quatorze (14) horas,
na Sala de Sessões "Adolfo Morales
de las Rios Filho", do Conselho Fe-
deral de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia, é realizada a sessão nú-
mero oitocentos e dois (802), sob a
Presidência do Engenheiro Alberto
Franco Ferreira da Costa e com a
presença dos Conselheiros Felicio Le-
mieszek, Joaquim Bertino de Moraes
Carvalho, Rubens Tellechêa Clausell,
Fausto Aita Gai, José Moreira Caldas,
Celso Vasconcellos Pinheiro, Henri-
que Alves de Minas, João Eduardo
Moritz, Antônio Paul de Albuquer-
que, Farnese Dias Macial Netto, Mar-
celo Renato de Cerqueira Paes, Cesar
Abaurre, Henoch Coutinho de Melk).
Nildo da Silva Peixoto, Júlio Xavier
Rangel, Filemon Tavares e Hélio de
Cafres. Aberta a sessão, o Senhor
Presidente agradece ao Conselheiro
Hélio de Caires, Vice-Presidente, o
trabalho que desenvolveu, durante a
sua ausência, na Presidência do Con-
selho, e que, mais uma vez, revelaram
•a bem conhecida eficiência do Vice-
Presidente do CONFEA. seguir, o
senhor Presidente dá conhecimento
aos senhores Conselheiros da situação
em que se encontram os projetos de
lei ora tramitando no Congresso Na-
cional. O senhor Presidente informa
haver o CREA da 6a' Região consul-
tado o Tribunal de Contas da União
a respeito de medidas que objetivem
o aperfeiçoamento técnico e cultural
dos profissionais. A resposta à con-
sulta foi no sentido afirmativo de
que se compreentlem entre as medi-
das que objetivam o aperfeiçoamento
técnico e cultural dos engenheiros,
aquitetos e agrônomos quer a aquisi-
ção de livros técnicos para doação às
bibliotecas das Escolas, quer a pes-
quisa do mercado de trabalho dos re-
feridos profissionais. O senhor Pre-
sidente lê, em seguida, a carta do
Ministro Albuquerque Lima, em que
êste pede o desmembramento do
CREA do Pará nora formação de
órgãos regionais, assunto que está em
estudo,' cogitando-se inclusive da for-
mação de um CREA no Maranhão.
Lembrando o senhor Presidente a
necessidade de designar substituto
para o Conselheiro Juvenal da Rocha
Nogueira na Comissão encarregada de
assinar as carteiras dos engenheiros
de operação, além dos Conselheiros
Henrique Alves de Minas e Fausto
Aita Cirai, é designado o Conselheiro
Júlio Xavier Rangel. Pede que conste
de ata, o Conselheiro Hélio de Cea-
res, um voto de pesar pelo falecimen-
to do irmão do senhor Presidente, De-
sembargador no Estado do Paraná,
falecimento há pouco ocorrido. In-
forma haver telegrafado à família
enlutada e pedido ao Presidente do
CREA da '7.5 Região que represen-
tasse o CONFEA nos funerais. O se-
nhor Presidente agradece a manifes-
tação do Conselheiro Hélio de Caires
e do CONFEA. 0 Conselheiro José
Moreira Caldas comunica que o CREA
da 3 Região o autorizou a dizer ao
CONFEA que está de pleno acôrdo

com as modificações introduzidas no
seu Regimento, pedindo lhe sejam as
mesmas remetidas quanto antes. O
senhor Presidente convoca, imediata-
mente, sessão plenária para o dia se-
guinte, dezoito (18) de outubro, às
nove (9) e trinta (30) horas da ma-
nhã. Entrando na Ordem do Dia, o
Conselheiro Hélio de Catres relata o
processo CF-183-66 — Interessado:
Victor Purri Netto; Assunto: Exten-
são de atribuições. E' aprovado o pa-
recer do relator, pelo indeferimento.
Pelo Conselheiro Filemon Tavares o
processo CF-186-66 — Interessado:
Viação Aérea São Paulo S.A.; Assun-
to: — Auto de infração. E' aprovado
o parecer, pelo indeferimento. Pelo
Conselheiro Nildo da Silva Peixoto o
parecer CF-1066-68 -- Interessado Si_
gismunda Scheillim Czarliwski As-
sunto: Registro de diploma estran-
geiro. E' aprovado o parecer, pela
revalidação do diploma. Pelo Conse-
lheiro Henoch Coutinho de Mello o
processo CF-307-38 — Interessado:
Ramon Mólez — Assunto: Auto de
infração (recurso). -E' aprovado o
parecer, pelo indeferimento. Pelo
Conselheiro Farnese Dias Maciel Net-
to o processo CF-1454-68 — Interes-
sado: Erni Cipel — Assunto: Auto de
infração (recurso) . E' aprovado o pa-

.recer, pelo indeferimento. O Conse-
lheiro João Eduardo Moritz ralata o
processo CF-1361-68 — Interessados:
Oswaldo Mendes e Jeremias Alves de
Almeida. Assunto: recenhecimento de
escola. E' aprovado o pedido de di-
ligência.. O Conselheiro Henrique Al-
ves de Minas relata os seguintes pro-
cessos: CF-864-67 — Interessado:
CREA da 75 Região — Assunto: No-
va composição. E' aprovado o parecer,
pela homologação. CF-1188-67 — In-
teressado: CREA da 8e Região —
Assunto: Nova composição. E' apro-
vado o parecer, pela homologação.
Processo CF-1616-68 — Interessado:
CREA da 15a) Região — Assunto:
Nova composição. E' aprovado o pa-
recer, pela homologação. Pelo Con-
selheiro José Moreira Caldas o pro-
cesso CF-1368-68 — Interessado: Raul
Navajas — Assunto: auto de infra-
ção (recurso). E' aprovado o parecer
pelo indeferimento. O Conselheiro
Fausto Aita Gol relata o processo
CF-1803-67 — Interessado: CREA da
l ela' Região — Assunto: Auxilio finan-
ceiro. O parecer é pelo indeferimen-
to. Todavia, o Conselheiro Hélio de
Caires pondera que, estando certo, do
ponto de vista contábil a conclusão
do Relator, não está certa, no en-
tanto, do ponto de ViSFn prático. A
vista da ponderação do Conselheiro
Hélio de Caires, propõe o Conselhei-
ro Felício Lemieszek que o auxílio se
conceda sob a forma de empréstimo,
com prazo de carência; com o que
concorda o Conselheiro Hélio de Cai-
res. E' aprovada a proposta do Con-
selheiro Felicio Lemieszek, concedido
o auxílio sob forma de empréstimo.
O Conselheiro Rubens T(Ilechéa Clau-
sell relata o processo CF-986-68 — In-
teressado: CREA da 6. Região — As-
sunto: Consulta referente ao êrro
técnico. E' aprovado o parecer do
Conselheiro Relator. O Conselheiro
Joaquim Bertino de Moraes- Carva-
lho relata o processo CF-1230-68 —
IntereAsado: — Lauriston Job Lano
— Assunto: registro. Pôsto cri dis-
cussão o assunto, ) propõe o senhor
Presidente e concorda o Relator)em
que a votação do ,parecer fique trans-
ferido para a próxima sessão, que
está convocado para o dia seguinte,
às nove (9) e trinta (30) da ma-
nhã, a fim de esperar que se tenha
o ofício 635. Pelo adiantado da hora,
o senhor Presidente declara encer-

rada a Sessão, sendo lavrada a pre-
sente ata, que vai assinada pelo se-
nhor Presidente e demais Conselhei-
ros.

Ata da Sessão 803
Aos dezoito (18) dias do mês de ou-

tubro de mil novecentos e sessenta e
oito (1968), às nove (9) horas, na
Sala de Sessões "Adolfo Morales de
los Rios Filho", ,do Conselho Federal
de Engenharia, Arquitetura e Agro-
nomia, é realizada a Sessão número
oitocentos e três (803), sob a Presi-
dência do Engenheiro Alberto Fraaeo
Ferreira da Costa e com a presen
dos Conselheiros Felício Lemiesze.:,
Dure al Lõbo, Rubens TelIechêa Claa-
sell, Joaquim Bertino de Moraes Car-
valho, Nildo da Silva Peixoto, File-
mon. Tavares, Henrique Alves de Mi-
nas,. Antônio Paul de Albuquerque,
João Eduardo Moritz, Farnese Das
Maciel Netto, Marcelo Renato de Cer-
queira Paes, Henoch Coutinho cie
Melo, César Abaurre, Júlio Xavier
Rangel. ,;,•,sé Moreira Caldas, Hélio
de Caires, Fausto Aita Gai e Celso
Vasconcellos Pinheiro. Presente o
Procurador do Conselho, Pedro Pau-
lo de Castro Pinheiro. Aberta a Ses-
são, o Conselheiro Felício Lemieszek
relata es seguintes processos: 	
CF-1365-68 — Interessado: Anita dos
Santos — Assunto: Auto de infração
(recurso) . E' aprovado o parecer do
Relatar. Processo CF-1788-67 — in-
teressado: CREA 13a' Região — As-
sunto: Consulta sôbre registro de fir-
mas. E' aprovado o parecer. O Con-
selheiro Júlio Xavier Rangel relata o
projeto de Resolução que fixa au-
mento de anuidades, taxas e emolu-
mentos a se cobrarem dos profissio-
nais. E' agravada a Resolução núme-
ro 172, que -Fixa anuidades, emolu-
mentos e taxas devidas aos Conse-
lhos de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia, pelos profissionais e pes-
soas jurídicas, que lhes estejam ju-
risdicionados". O Conselheiro Hélio
de Ca:res relata o processo CF-642
de 1952 — Interessado: Ilton da Fon-
toura— Assunte: Registro. E' apro-
vado o parecer, pelo indeferimento.
Pelo Corisellaeiro José Moreira Cal-
das o processo CF-1367-68 — Inte-
ressado: Luis Cláudio de Andrada
Gom i de — Assunto: Auto de infra-
ção (recurso). E' aprovado o parecer,
pelo indeierimento. Pelo Conselhei-
ro Júlio Xavier Rangel o processo
CF-1013 .-68 — Interessado: Emanuel
Bonfant Demaria Júnior — Assun-
to: Registro. E' aprovado o parecer,
pela revalidação do diploma. O Can-
se•iheiro Renech Coutinho de Meto
relata o processo CF-356-68 — Inte-
ressado: CREA -da 7. Região — As-
sunto: eleição de Conselheiro suplen-
te. E' aprovado o parecer pela homo-
logação da eleição. O Conselheiro
Farnese Dias Maciel Netto relata o
processo CF-1538-68 — Interessado:
Ariosto Vieira Marques — Assunto:
Auto de infração (recurso). E' apro-
vado o parecer, pelo indeferimento.
Pelo Conselheiro João Eduardo Mo-
ritz o processo s/n de origem CON-
FEA, sôbre o projeto 170 da Câma-
ra dos Deputados, projeto que regi-
lamenta a reforma administratie a,
na licitação de obras. E' aprovado o
parecer. O Conselheiro Filemon -la-
vares propõe se constitua. uma co-
missão para estudar o assunto, a fim
de enfrentar o problema com deci-
são, para efeito de baixar-se orna
Resolução que o resolva. Sugere o
Conselheiro Hélio de Catres que o
próprio Conaelheiro Fileroon Tavares,
sintetize o que pretende ,seja feito e
encaminhe asi suas conclusões à Co-
missão de Resoluções, com assessa-
ramento do Oepartamento jurídico. E'
aprovada a ugestão do Conselheiro
Hélio de- °gires, com asseastimento do
próprio Conselheiro Filemon Tavares.
O Conselheiro João Eduardo Moritz
relata o processo Vil de Origem do
CONFEA, versando sôbre o projeto
38 do Senado Federal. E' aprovado o
narecer (diligênc ia), O Conselheiro
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e da Seção de Administração de
Bens (DFB);

O.I.S. ur 292, de 22.11.68 -- Dis-
pmm Jayme Soares Gomes, Onerai
de Administração, nivel 16.0, mand-
cilia 2.030.039, da Função Gratifica -
daanospnbclo 17.F, de Encarregado da
'numa de Pescsal (DAF), da Seçaa
Administrativa (DFA) .
ORDEM DE SERVIÇO N9 DS-53, DF,

18 DE DEZEMBRO DE 1983

O Diretor do Departamento de Se-
guros Privados e Capitalização, usan-
do rias atribuições que lhe confere
o artigo 82, do Decreto-lei n 9 2.a85,
de 12 de dezembro de 1940 e, aren-
[lendo à convenincia elo serviço, re-
solve:

Designar Schiller de Saboya,
turário, nível 10.3, matrícula nume--
mo 1.910.878, ponto n9 4.109, para
substitutir Jcsé Antônio Garcia, Che-
fe do Serviço de Promoção de Se-
gures (SPS), do Departamento de
Seguros Privados e Capitalização
(133), em seus impedimentos even-
tuais.
• 2. Revogar as Resoluções DS-102,
c:e 23 d enovtimbro de 1967.
ORDEM DE SERVIÇO N9 DS-54. DE

19 DE DEZEMBRO DE 1963
O Diretor do Departamento de Se-

guras Privados e Capitalização mane

RESOLUÇÃO N 9 2.017, DE 27 DE
NOVEMBRO DE 1963

O Consellao Deliberativo do Insti-
tuto do Açúcar e do Álcool, no uso
das ãribuições que lhe são conferi-
das por lei, resolve.

Art. 19 Os produtores de cana,
açúcar e álcool são obrigados a apli-
car, em beneficio dos trabalhadores
agrícolas e industriais das usinas, das
destilarias e dos fornecedores de ca-
na, e no de suas famílias, em ser-
viços de assistência médica, hospita-
lar, farmacêutica e social, impor)n-
ca correspondente, no mínimo, ns
seguintes percentagens:

a) de 1% sôbre o preço oficial do
saco de açúcar de 60 (sessenta) qui-
los. de qualquer tipo;

de V.: . sCiiiic o preço oficiar da
tonelada de cana entregue, a qual-
quer titulo, às usinas, destilarias
anexas ou autônomas, pelos forne-
cedores ou lavradores da referida
matéria;

c) de 2% sôbre o valor oficial do
litro de álcool, de qualquer tipo, pro-
duzido nas destilarias.

Art.' 29 A assistência de que trata
o artigo anterior ficará a cargo:

a) das associações de classe, para
aplicação da contribuição constante
da, alínea "b" do artigo anterior e
será prestada obrigatóriamente em
beneficio dos trabalhadores agrícolas
dos fornecedores de cana e dos pe-
quenos fornecedores e de seus fami-
liares;

b) das usinas e destilarias, não se
fazendo distinção entre os trabalha-
dores de urna e de outra fábrica,
,quando se tratar de dea4ilaria ane-
xa, caso em que a aplicação do pro-
duto das contribuições- será feita
em conjunto.

Art. 39 A assistência :‘-eseshial, a car-
go das associações de rgfIcknecedores,
tornar-se-á ourigatória a' todos os
trabalhadores agrícolas dos fome-
c. dores — sejam êstes associados ou
não — dentro da área de ação dos
1-(st:calvos órgãos de classe.

Art. 49 Os serviços de assstência
médiea, farmacêutica e odontológica,

do das atribuiçõe g que lhe confere
o art. 82, do Detire •t6-lei n9 2.865, de
12 de dezembro de 1940 e, atendendo
à conveniência do serviço, 'esolve: -

Designar Isaura Garini, Escriturá-
ria, nível 8.A, matricula n 9 1.382.378,
ponto n9 5.862, para substituir \Vai-
quiria de Souza Fonseca, Chefe 'da
Seção Local de Cobrança (SLC ,
Divisão de Seguro Ramo Vida (DSV),
ern seus impedimentos eventuais.

HOSPITAL DOS SERVIDORES •
DO ESTADO

ORDEM DE SERVIÇO N9 145, DE 19
DE DEZEMBRO DE 1968

O Diretor do Hospital dos Servido-
reá do . Estado, usando da atribuição
que lhe confere o inciso VII, do ar-
tigo 33, do Regimento do HSE, con-
siderando o contido no item 3 das
Instruções n9 75, de 26 de maio de
1966, resolve:

Designar Marcos Vidigal de Vas-
cencellos, Médico TC-801.22.B, ponto
n9 169, matrícula n 9 1.757.066, para
substitutir nos impedimentos even-
tuais, Joacy Cavalcanti Teixeira,
ocupante do cargo em comissão, sím-
bolo 5.0, de Chefe de Clínica do
Serviço de Obstetrícia .— SMC-Ob,
da Divisão Médica — HSM, ela Par-
te Permanente do Quadro do Hos-
pital dos Servidores do Estado.

(b) nas usinas ou grupo de usarias,
através de ambulatório já existentes

i ou que venham- a ser instalados;
b) nos ambulatórios mantidos por

fornecedores de cana ou petas res-
1 pectivas associações;

C) nos hospitais locais, regionais
cu centrais mantidos pelas usinas
ou pelos fornecedores de cana ou por
ambas as classes, mediante cativem°
uo por entidadee para êsse fim insti-
tuídas.

Art. 59 A assstência social consis-
tirá na prestação de serviços para-
escolares, recreativos, culturais e da
assistência educativa supletiaa„ esta
abrangendo a preparação técnica e
profissional.. •

Parágrafo 'único. Os serviços de
asaistencia social, a que alude este
artigo, poderão ser prestados direta-
mente pelas usinas, fornecedores ou
respectivas associações de ciasae, ou
mediante a fundação, manutenção ou
subvenção de instituições para êsses
fina constituídas.

Art 69 Para o recolhimento das
contribuições de que trata a alínea
"Is" do art. 19 deste Regulamento,
descontadas de seus fornecedores 'no
ato do pagamento das canas, as usi-
nas e destilarias utilizarão as guias
de modelo "A" da Divisão de Assis-.
tenda à Produção (DAP), fazendo
remessa das terceiras e sextas vias
aos destinatários nelas enumerados.

'Parágrafo único. 'Devidamente au-
tenticada, o estabelecimento arreca-
dador encaminhará uma das aiat que
lhe são destinadas à, Delegacia Re-
gional da jurisdição do contribuinte,
que exercerá o contrôle da arrecada-
ção.

Art. 79 As usinas e destilarias re-
colherão preferêncialmente o produ-
to das contribuições de 1% sôbre o
valor oficial da tonelada de cana nas
agências do Banco do Brasil S.A., ou
outros estabelecimentos oficiais de
créditoautorizados pelo IAA, em
conta vinculada, à ordem das asso-
ciações de fornecedores, até o últi-
mo dia do mês seguinte ao do rece-
bimento das cãnas.

§ 19 Quando não houver no local
os estabelecimentos referidos no
capta dêste •artigo, os depósitos po-
derão ser efetuados em outros esta-
belecimentos bancários, indicados pe-
las associações de classe com. a apro-

vação do IAA, cm conta 'doculada
ficando sua iOO, em tivaique:
das hipolesas inaes.sias neste artigo
condicionada a autorização expressa
da autarquia.

29 Nao se .sliaando a usina ou
destilaria sou a jineisdição de qual-
Quer assOciação ue fornecedra eia u
vetores devera° sea recolhidos às De-
legacias Regionais cro lAA ou as A-
gencias do Banco do Brasil San, à
ordem dessa Dele-a:cie, para apiica-
çao cie conformidade com os planes
elaborados pela DAP, ouvida a Fe-
deração dos Piantadores de Cara do
Brasil.

Art. 89 O não recolhimento das im-
portâncias descontadas nos prazos e
na lorma deste Regulamento sujeita-
rá o infrator às sanções previstas nos
§§ 29 39 e 49 do art. 69 do Decrtto-
lei n9 308, de 28.2.67.

Art. 99 alis associações de fornece-
dores de cana enviarão ao IA.A, para
exame e aprovação prévia da DAP,
os- planos de aplicação de recursos
destinados à assistência social, na
jurisdição sob sua responsabilidade.

§ 1 9 Os planos deverão ser enviados
até 3 (três) meses antes de encerrar
o exercício financeiro das associações
fixado em seus estatutos, de modo a
que o exame 'e .a aprovação dos mes-
mos se processem antes do inicio do
exercício seguinte.

§ 29 Os planos referidos neste ar-
tigo devem ainda conter os seguintes
requisitos mínimos:

a) indicação do responsável pe.a
execução;

b) determinação do exararei° fi-
nanceiro adotado na escrita iontabil
do orgão de 'classe a que abrange-
rem;

ti) anexação da fôlha de pagamen-
to do pessoal e da discriminação daa
despesas de material;

d) obediência à ordem de grada-
ção estabesecida iro art. 12.

Art. 10. Apic.\ ado o plano de apli-
cação, o produtc da taxa de que tra-
ta o art. 79, a não ser em casos ex-
cepcionais, a juízo da DAP, será por
esta liberado, na proporção de 25%
para cada trimestre.

Art. 11. A associação de fornecedo-
ras que não possuir unidade asssi-
:enojai podara celebrar convênio ou
acordo com -rutidades públicas -
particulartS, para aplicação das '013.-
ai buições que lhe couberem, sebme-
tido, previamente à homologação da
DAP. Da mesma fornia podeie pro-
ceder o IAA, para o emprego, dos
reclusos referidos no § 29 do art. 79,
ouvida a Federação dos Plantadores
de Cana do Brasil.

Art. 12. Para efeito da prestação
de contas das importâncias que lhes
forem fornecidas, por fõrça dos re-
colhimentos referidos na alínea "h"
do art. 19 deste Regulamento, deve-
rão as associações de • fornecedores
utilizar modêlo aprovado pelo IAA,
onde se fará obrigatóriamente refe-
rência ..aos comprovantes, devidamen-
te numerados, .alusivos a cada des-
pesa.

Art. 13. A-associação que não apre-
sentar a prestação de contas ao IAA,
ou a fizer de modo irregular ou in-
completo, ficará impedida de rece-
ber as contribuições relativas ao
exercício seguinte, até que satisfaça
as exigências determinadas pela
DAP, aplicando-se, quando fôr o ca-
so', o disposto no art. 17 e seu pa-
rágrafo único desta Resolução.

Art. 14. Na execução dos seus pro-
gramas de aplicação das contribui-
ções de que tratam as alíneas "a" e
i`c" do art. 1 9 desta Resolução, ele-
verão as usinas observar, prelere)•1-
cialmente, a seguinte ordem:

1) assistência médica (hosp¡tqler,
maternidade, amsalatório, enf erma-
na), medicina preventiva e laiierie.;

2) • assistência farmacêutica;
3) assistência odontológica•
4) auxílios funeral e pré-natal;
5) . assistência educativa;
6) assistência recreativa.
§ 19 Será permitida a aplicação dos

recursos formados pelas contribuições
fora dos fins previstos nos Ws 1 a 4
dêste artigo, somente depois que tais
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aerviços	 estejam funcionando ira
• pienitude das necessidades dos tis-

driliadores e seus familiares, arravs
de verificação procedida pelo IAA, 0:1
veraicada, pelas condições locais a

'desnecessidade ou impossibilidade ma-
terial de cumprimento da referida
gradação.

§ 29 O IAA procederá a veiai:cação
dos serviços assistenciais já existen-
tes e notificará as usinas que ainda
não tenham se organizado para a
prestação dos serviços premiu i.ea-
ta Resolução, para que promovam
diretamente ou através de conven os,
a implantação ou complementacop
da assistência mencionada neste ar-
tigo.

§ 3 9 Onde não houver ambu'etór'n
instalado em local que possa perme-
tir o atendimento doa trabailiadoae.s
e de seus familiares, para fins de
consultas médicas ou aesisterial, s,
curativos e medicação de urgência.
deve ser o mesmo instalado nu fl a-
zo de 180 (cento e oitenta) dias apds
notificação, para cumprimenlo
gradação referida neste artigo, pror-
rogável, em cada caso, até 12 meses,
a critério do IAA.

§ 49 Na prestação de assistêne:a
educativa, dar-se-á preferência a
concessão de bôlsas de estado para
cursos de enfermagem e assia,e1L
social, facultada a hipótese de cor-
Li-atos e convênios com estabelesi-
mentos espacianzados existent

, Art. 15. Por conta da verba cie ca7c.
tratam os artigos anteriores, sônien-
te são admitidas, corno realizadas (rd
beneficio- do trabalhador e sua la-
mina, as despesas que não consil-
tuam obrigações impostas per lei eu
regulamento aos empregadores. nem
representem remuneração ou
C200 de trabalho em beneftrio dh
to da emprésa, nelas podendo ser
incluídos, exemplitiativamente, g;_”s n Us
na construção de smbulatórms
pitais, creches, clubes recreativos,
,Janipos de desportos, aquisVão 	 ele
móveis, veículos e utensílios destina-
das especifiraniente á presdiçãc e-
manutenção dos respectivos seaviços
de assistencia medico-social, beta (re-
me as despesas com matarias e res-
soai aplicados nesses serviços./ 	 •

Art. 16. Os investimentos de ^a-
pitai em imóveis não são permiti idos
como aplicação assistencial dentro cios
princípios dêste Regulamento, salvo
se forem considerados moispedsavers
a assistência social, devendo os res-
pectivos planos ser encaminnades à
DAP que, dentro do prazo do 30
(trinta) dias do seu recebimento so-
bre êles se pronunciará.

Art. 17. As usinas e destilarias po-
derão prestai', em conjunto, dentro
da mesma área, a assistência objeto
do presente Regulamento, desde que
o rateio das despesas ocasionadas
pelo serviço comum se faça propor-
einalmente ao número de pessoas as-
sistidas em cada unidade. 	 .

Art. 18. Para a prestaçíto de assis-
tência médica, farmacêutica e hospi-
talar, as fábricas poderão celebrar
acordos com as associações de for-
necedores, entidades públicas ou pri-
vadas, desde que aprovados pelo ..
IAA.

Art. 19. A falta de aplicação to-
tal ou parcial pelas usinas ou for-
necedores e suas associações, dos re-
cursos previstos nas alíneas do art.
1 9, sujeitará o infrator à mthta equi-
valente ao dôbro da importância que
tiver deixado de aplicar.

Parágrafo único. Os recursos de-
correntes da aplicação da penalida-
de r revista) neste artigo, cleduzich
as colas-partesa dos autuantes. serno
utilizados obrigatõriamente, pelo IA,
nas zonas de onde provierem, de mo-
do que a assistência que .deixou • de
ser prestada . Os usinas ou pelos
fornrcedords, • . possa ser indireta-
mente em benefício dos trabalnaderes
agrícolas e industriais da região.

Ari: 20. Para efeit6 do cumprimen-
to das disposições das alíneas "a" e
"c" do art. 19 dêste Regulamento,
d r verão as usinas e destilarias no
início de cada exercício financeiro,
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do-lhe a Gratificação de Representação
de- Gabinete, no valor de NCr$ 220,00
(duzentos e vinte cruzeiros novos) men-
sais, a partir de 1-12-68.

No 1.747 --. Tendo em vista o que
consta do processo n° 1.941,68 .-
grama, designai. o Classificador dc Ca-
fé, nível 14, Paulo da Silva Campos, da
Administração Central, para responder

'pela função .gratificada de Chefe da Se-
ção dc Classificação da Agência da Lia.
hia, símbolo 6-P, seri' prejuízo de seus
vencimentos e mediante a percepçao cru
vantagens regulamentares. Fica, rui zon-
seqüencia, sem efeito a Ordem P. ....
68-1715, de 2-12-68.

N° 1.748 Tendo em vista o quc
consta do processo n° 39.594-68, inves-
tir na função gratificada de Chefe da
Seção de Fiscalização da Agência do
Recife, símbolo 8-F, o Fiscal de Comer-
cialização de Café, nível 12, Marcos
Octavio Cavalcanti Lins, a partir de 15
de julho dc 1968.

N9 1.752 -- Tendo em vista o que
consta do processo a° 46.899-68, apo-
sentar compulsoriamente, a partir de 27
de novembro de 1968, o Oficial de Ad-
ministração, nivel 14, Maria Ccsini d.e
Oliveira Eiras, da Administração Cen-
tral, de acôrdo com o artigo 100, inciso
II, combinado com o artigo 101, inciso
II, da Constituição, mediante a percep-
ção dos proventos proporcionais a 21
(vinte c hum) anos de serviço, à razáo
de 1/30 (hum trinta avos) por ano, cal-
culados sôbre . os vencimentos do nivel
14, acrescidos de 4 (quatro) quiiinqüê-
aios na base dc 20% (vinte por cento).

N° 1.757 Fazer Cessar a Gratifi-
cação de Representação de Gabinete,
atribuida ao Sr. Pedro Luiz Leão \jei-
toso Ebert, do Gabinete da Presidência,
no valor de NCr$ 300,00 (trezentos
cruzeiros novos) mensais.

N° 1.759 -- Designar o Sr. Antônio
Affonso Melin Filho, para exercer as
funções de Assistente Adjunto no Ga-.
binetc da Presidência, mediante a per-
cepção da Gratificação de Representa-
ção c" Gabinete, no valor de Ner$
302 '0 (trezentos cruzeiros novos) men-
sai e

PORTARIAS DE 6 DE DEZEMBRO
DE 1968

N° 1.763 Fazer Cessar os efeitos
da Ordem P. 68-972, de 10-7-68, deven-
do, em conseqüência, o servidor Nelson
Pereira, retornar à Administração Cen-
tral, sua sede de origem.

N° 1.764 Dispensar, a pedido, do
cargo, em comissão, de Assistente Téc-
nico do Diretor Mario Rocchetti, sím-
bolo 4-C, o Agregado, símbolo 5-C, Re-
nan de Souza . Lima e, removê-lo siaasi a
Agência de São Paulo, investindo-o no
cargo, c mcomissão, de Assistentes Téc-
nico .do Agente, símbolo 5-C Pague-se-
lhe a ajuda de custo regulamentar, equi-
valente a 3 (três) meses de seus novos
Vencimentos.

N" 1.767 - Tendo em vista o que
consta do processo n 0 27.892-67, apo-
sentar, a partir de 7-11-68, a Enfermeira,
nível 22, Olávia Rousseau Valença,
Administração Central, de acôrdo com o
artigo 100, inciso I, combinado com o
artigo 101, inciso I, alínea b, da Cons-
tituição, mediante a percepção de seus
proventos integrais, atribuídos ao nível
22, acrescidos de 3 (três) qüinqüênios
na base de 15% (quinze por 'cento).

N° 1.770 -- Tendo em. Vista o que
consta dó processo n° 22i88-68, apo-
sentar, a partir de 1-8-68 o Servente,
nivel 5, Oscar Silva, da AO'll'elti de São
Paulo, dc acõrdo com o artigo 1.00, in-
ciso I, combinado com o artigo 101, in-
piso 1, alínea . b, da Constituição, me-
diante a percepção de seus proventos in-
legrais. atribuídos ao nível 5, acrescidos,

de 1 (hum) qüinqüênio na base de 5%
(cinco) por cento.

N9 1.771 Dispensar da função gra-,
tificada de Subagente de Varginlia, sim-
bolo 4-F, o Classificador Provador de
Café, nível 18, Alvaro Rodrigues
Costa.

N° 1.772 Designar o Agente de
Niterói, símbolo 4-C, José Moreira Car-
•oso, para responder pela função grati-
ficada de Subagente de Varginlia, sím-
bolo 4-Fa sem prejuízo de seus venci-
mentos e mediante a percepção ias van-
tagens regulamentares Cessam, ..irn con-
seqüência, os efeitos da Ordem ". n"
68-1612, de 7-11-68.	 Caio de Alcân-
tara Machado.

SUPERINTENDÊNCIA
DE .SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA DE 8 DE OUTUBRO
DE 1968

O Superintendente da Suporia tendSn-
cia de Seguros Privados, usando das
atribuições que lhe confere o art 36,
item VI, do Decreto n" 60.459, de 13 de
março de 1967, e tendo em vista o que
consta do oficio DLMG-322.1-68, me-
solve:

• 188 - Designar Delsa Rodrigues
dc Oliveira da Silva, Datilógrafa Letra
c, matrícula no IAPB 2844, do Qua-
dro da extinta Companhia Nacional de
Seguro Agrícola, à disposição desta Su-
perintendência, ponto SUSEP in." 225,
para responder corno substituta eventual
pelo expediente da Seção Administra ti
va da Delegacia de Minas Gerais, nos
impedimentos eventuais e imporá aos do
respectivo titular, sem prejuízo de suas
atribuições normais., - Raul de Senso
Silveira.

PORTARIAS DE 8 DE OUTUBRO
DE 1968

O Superintendente da Superintendên-
cia dc Seguros Privados, usando das
atribuições que lhe confere o art. 36,
item VI, do Decreto n° 60.459, de 13
de Março de 1967, e tendo cm vista o
que consta do processo à° 13.691-68,
resolve:

N9 189 Designar Abigail Vastlii
Brito da Fonseca, Aux. Administrativo,
Letra E, Padrão P-19, do Quadro da
extinta Companhia. Nacional de Seguro
Agrícola, à disposição desta Superinten-
dência, ponto n° 88, para responder co-
mo substituta eventual pelo -expediente
da Secretaria do Conselho Nacional de
Seguros Privados, nos impedimentos
eventuais e temporários do 'respectivo ti-
tular, sem prejuízo de suas atribuições
normais.

PORTARIA DE 12 DE NOVEMBRO
• DE 1968

O Superintendente da Superintendên-
cia de Seguros Privados, usando das
atribuições conferidas pelo Decreto n"
60.459, de 13-3-67, alínea VIII, e tendo
em vista o que consta do. processo ....
SUSEP n° 22.495-68, resolve:

N9 203-A Mandar contar, nata to-
dos os fins e efeitos, o tempo de exercí-
cio no cargo em Comissão de Diretor
do Departamento Administrativo da ..
SUSEP, exercido pelo Oficial de Ad-
ministração Nível 16, Paschoal Affonso
Antonini, nos períodos de 10 de março
de 1968 a 10 de abril de 1968, e de 6
de maio de 1968 a 15 de junho de 1968,
Período em que o titular cstêve fora da
sede por motivo de serviço.

PORTARIA DE 14 DE NOVEMBRO
DE 1968

O Superintendente da Superintendên-
cia de Seguros Privados, usando da atri-
buição que lhe confere o artigo 36, ia-

ciso VIII, do Decreto ri° 60.459, de 13
de março de 1967, resolve:

N" 204 Designar Caubi Cid Car-
valho, Inspetor de Seguros, do Quadro
do Ministério da Indústria e do Comér-
cio, à disposição da SUSEP, para res-
ponder pela Delegacia da SUSEP no
Estado do Paraná, criada pela Postaria
no 55, de 16 dc fevereiro . de 1968.

PORTARIA DE 18 DE NOVEMBRO
DE 1968

O Saperintendente da Superintendên-
cia de Segai os Privados, usando da
atribuições que lhe confere o artigo
inciso VI, do Decreto a" 60.459, de 13
de março de 1967, e tendo em vista o
que consta do processo a" 22.091-68,
resolve:

N9 205 --. Dispensar, a pedido, Ma-
ria Gau.ger, Oficial de Administração, ní-
vel 12-A, do Quadro de Pessoal do Mi-
nistério do .Trabalho e Previdência So-
cial, à disposição desta Superintendência,
ponto ri" 196, da função cie Chefe da
Seção Administrativa da Delegacia da
SUSEP em São Paulo, padrão GE-4 da
Tabela 11, aprovada pela Resolução
1-68 do Conselho Nacional de Seguros
Privados.

2. Designar, Sergio Augusto de Cas-
tro Lima, Técnico de Administração, ni-
vel 20-A, do Quadro de Pessoal do Mi
nistério do Trabalho e Previdência So-
cial, à disposição desta Superintendência,
para exercer a função de Chefe da Se-
ção Administrativa da Delegacia da ...
SUSEP em SJ,c) Paulo, padrão GF-4 da
Tabela II, aprovada pela Resolução n-
1-68 do Con-elho Nacional de Seguros
Privados.

PORTARIA DE 17 DE DEZEMBRO
DE 1968

O Superintendente da Superintendên-
cia de Seguros Privados, no uso de suas
atribuições legais,

Considerando o volume e a complexi-
dade das atribuições a cargo da SUSEP
na liquidação de A Equitativa dos Es-
tados Unidos do Brasil, Sociedade Anô-
nima de Seguros Gerais, e tendo eia
vista a necessidade de se acelerarem os
trabalhos para encerramento da referida
liquidação, resolve:

N° 216 - a) Designar o Diretor do
Departamento Financeiro. João Morrot
Filho, o Advogado Enojo Barbosa Bo-
kel e o Auditor Nelson de Oliveira So-
riano para, em conjunto, e com rodos os
poderes indicados na legislação -specifi-
ca, prosseguirem a liquidação de A
Equitativa dos Estados Unidos do Bra-
sil, Sociedade Anônima de Seguros Ge-
'raia;

b) revogar a Portaria n° 182, de 26
de setembro de 1968. - Raul de Sousa
Silveira

CIRCULAR N9 41 DE 11 DE
NOVEMBRO DE 1968

O Superintendente da Superintendên-
cia dc Seguros Privados, usando das
atribuições que lhe foram conferidas pe-
lo art. 36, alínea c, do Decreto-Lei n°
73, dc 21 de novembro de 1966,

Considerando o que lhe foi proposto
pelo Instituto dc Resseguros do Brasil,
no processo SUSEP -- 2.361-67, resol-
ve:

1. Aprovar a ampliação dos limites
previstos nas cláusulas V das Condições
,Gerais da -Apólice Incêndio e 303 da
TSIB -- Objetos de Arte, que passam
a ter as seguintes redações:	 .

Condições gerais da Apólice

V - Bens não compreendidos no
cairo:

c) Jóias e quaisquer objetos de . irte ou
de valor estimativo, raridades e livros,
no que exceder a 10 (dez) vêzes o maior
salário mínimo mensal em vigor no ter-
ritório nacional, por unidade atingida
pelo sinistro;

TariEa de Seguro Incêndio do Liza.sil

Cláusula 303 - Objetos de Arte	
n

Considerando a natureza do esta:bale-
cimento segurado, fica entendido e coa-
cardado que o limite de 10 (dez) s,i'7,CS
o maior salário mínimo em vigor 130 terri-
tório nacional, previsto numa das cláu-
sulas das Condições Gerais da Apólice,
fica elevado para 40 vêzes o maior salá-
rio mínimo em vigor no território nacio-
nal, continuando em vigor as demais
condições impostas pela referida e/Misii-
la.»

2. Esta Circular entrará em vigor na
data de sua publicação,- revogadas as
disposições em contrário Raul de
Sousa

CIRCULAR N' 'R DE 20 DE
NOVEMBRO DE 1968

A Superintendência de Seguros Priva-
dos, na forma do disposto no Art. 36,
alínea b, do Decreto-Lei n° 73, de 21 de
novembro de 1966,

considerando a necessidade de reoular
o pagamento de comissões aos Corretores,
nos seguros de Responsabilidade Civil
(exceto automóveis), Roubo, Tumultos,
Motins e Riscos Congêneres e Vidros, e

consMerando os pareceres constantes
do processo SUSEP n° 6.014-68, resol-
ve:

CIRCULAR N7 35 DE 10 DE
OUTUBRO DE 1968

A Superintendência de Seguros Pri-
vados, na forma do que dispõe a aboca
b, do art. 36, do Decreto-Lei n" 73, de
21 de novembro de 1966, e

Considerando os pareceres constantes
do processo número SUSEP 2.360-67,
e Of. 1.008-67 do IRB, resolve:

1. Aprovar a inclusão no art. 27, item
2, da Tarifa de Seguro Incêndio do Bra-
sil, da Cláusula 150 Instalações de
Proteção Contra Incêndio, com a seguia,
te redação:

«Fica entendido e concordado que, sal-
vo estipulação expressa na apólice, as.
instalações de proteção contra incêndio
serão consideradas, em caso de sinistro.,
como cobertas pela verba do prédio e,
na falta desta, pela do conteúdo.»

2. Esta Circular entra em vigor na
data de sua publicação. Raul de Sou-
sa Silveira.

1. Fixar a comissão máxima, a see
concedida a corretores habilitados, em
15% (quinze por cento) dos prêmios re-
cebidos, referentes aos seguros de Res-,
ponsabilidadc Civil (exceto automóveis),
Roubo, Tumultos, Motins e Riscos Con-
gêneres e Vidros.

2. Incluir na Tarifa de Seguros de
Tumultos, Motins e Riscos Congêneres
do Brasil, o seguinte artigo:

«Art. 23	 Corretagem e Infração de
Tarifa

1. E facultado às sociedades, por in-
termédio de matrizes, agências, sucur-
sais e sub-agências, devidamente autori-
zadas, conceder a corretores habilitados
uma comissão limitada ao máximo de
15% (quinze por cento) do,prêmio re,è
cebido.

2. Não é -permitida a concessão de
descontos não previstos na Tarifa, tais
como bônus, comissões ou quaisquer ou-
tras vadiagens, direta ou indiretamente,
aos segurados, equivalendo tal concessão
a unia redução de taxa, o que constitui-
rá infração de Tarifa.»

3. Esta Circular entra em vigor na
data de sua publicação. --- Raul de Sou-
sa Silveira,






